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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOOUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI/MBiSE N" 0'11/2020

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da lnexigibilidade no 0212020,

encaminhado pela Comissáo Permanente de Licitagão de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 01612020

referente ao procedimento a ser realizado de inexigibilidade de licitaçâo, visando a

Contrataçáo da empresa ASPLAN-ASSESSORIA E APOIO A GESTÃO PúBL|CA

LTDA para a Prestação de Serviços de Assessoria Consultoria Técnica. Gerenciamento

e Fiscalizaçáo Específica na Area de Projetos, Convênios e Prestação de Contas da

Prefeitura Municipal de Boquim, com vigência até 12 meses, solicitada pela Secretaria

de Administração e Finanças.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, adveÍindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,

conforme situaçáo análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou náo da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não Íaz paÍle das aúibuiçÕes do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestáo,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que sáo de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

ll - Da Dotação Orçamentária

ção orçamentária
I

aO Departamento Municipal de Controle I

Boquim, 02 de janeiro de 2020.
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informada na sD - solicitação de Despesa no 3g96/2019 acostada aos autos as fls. 2g a
30.

No mais, recomendo que a secretaria solicitante verifique os dispositivos
constitucionais e legais que tratam do comprometimejnto do saldo orçamentário da
dotaçâo especificada em função do cronograma de execuçâo para o exercício financeiro
atual, com base nas legislaçôes abaixo transcritas:

Constituição Federat dê í988:
Art. '167. São vedados:

t...1

ll - a realização dê despesas ou â assunçâo de obrigaçôes diretas
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0112000:

Art. 16 - [...]

§ 1o Para os Íins desta Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lêi orçamentária anual, a despesa objeto de
dotaçâo específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas es despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrâpassados os limites estrbelecidos paÍa o exercício;

t..l

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a
necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mrsÍe4,far+çatisfaçfo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentidfiç 3ir"\ $tivaaospela Administraçáo,t tl,,'rl 
2

. \ \flii._?\.\.;/



.i
,b;

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo í6 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,
à relaçáo de todas as compras feitas pela Administraçâo Direta ou
lndireta, de maneira a clariícar a identificação do bem comprado,
seu preÇo unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total da operaÉo, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitaÉo.

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informaçÕes ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contrataçâo direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 25 c/c art. 13 da LLCA, abaixo transcrito:

BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Art.25. É inexigÍvel a licitaçâ
competiçâo, em especial:

u,0v6
44k__

do houver iabilidade deUo

3\

Art 3e A licitaçáo destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta mais vant4osa
para ê administraçâo ê a promoçáo do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os principios básicos da legalidede, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaÉo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos. (Redacão dada
pela Lei no 12.349. de 2010).
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l4h

ll - para a contratação de serviços técnicos ênumerados no art.
13 desta Lei, de natureza singulaÍ, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

Art. 13. Para os Íins destâ Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relâtivos ai

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributáÍias; (sem grifo no original)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

ad..27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2q e 4e do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do arl.24, as situaçôes de inexigibilidede referidas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamênto previsto no
final do parágraío único do art. 8e desta Lei deverâo ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaçáo e publicaÇão na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiÇáo para a eficácia dos atos (Redacão dada

la Lei n" 1l.1 27
Parágrafo único. O processo de dispênsa, de inexigibilidade ou
de retaÍdamento, previsto nêste artigo, sêrá instruído, no que
coubêr, com os seguintes elêmênto§:

| - caracterizaçâo da situaÇão emergencial, calamitosa ou de grave
e iminente risco à segurança pública que justiÍique a dispensa,
quando for o caso;
2017)
ll - rezâo da escolha
lll - justificativa do

do Íornecedor
preço. (griÍê

0

4

t.l

t..t

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contratacáo mediante a
apresentacão de iustificativa de preco praticado pelo mercado. trazendo para o
procedimento documentos (notas fiscais. contratos firniados e afins) que comprove o

preco a ser disoendido com a contratacão em tela. conforme preceitua o art. 26 da

LLCA. senão veiamos:

t.1
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Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante justifique

exp ressamente a contratacão de terceiros em detrimento de servidores do quadro

Dê rmanente que satisfaça o art. 280 da Constituição do Estado de Sergipe, a seguir

transcrito:

Ademais oue a Secretaria solicitante deverá aoenas prosseourÍ com o
feito após a veriÍica o e comprovacão nos autos de saldo s ciente que suDorte

toda a despesa em consonância com os dispositivos transcritos no paráqrafo

anterior e complementarmente Lei no 8.666/93 a seouir citados:

§ 2q As obras e os serviços somente poderão seÍ licitados
quando:

lll - houver previsão de recuÉos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a
serem executadas no exercício financeiro em curso, dê acordo com
o respectivo cronograma.

Art. 14 Nênhuma compra será fêita sem a adequada
caracterizaçâo de sêu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

lhe tiver dado

5

â

responsabilidade de quem usa. (grifei)

Art. 280. Na Administraçâo Pública Direta e lndireta do Estado,
somente será permitida a contratação de serviços de terceiros
e de emprEsas prestadoras de sêÍviço, para execução de
atividades permanentes que possam ser exercidas pol
sêÍvidores públicos, se não existir no órgâo ou entidade o
cargo cujas atribuiçôes forem o objeto da contratação, ou sê,
existindo esse cargo, a quantidade de seus ocupantês,
expressamente justificado, não sêia suficiente para executar as
atividades necessárias. (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 03 de 1996) (griÍadol

Art.7e As licitaÇões para a execução de obras e para a prestaçáo
de serviços obêdeceráo ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

t...1
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Deverá a secretaria solicita nte verificar as sequintes situacões como sendo

rm presc ndíveis para fins de finalizacão do processo:

Atualizar documentos por ventura com validade expirada;

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

No dia 02 de janeiro de 2020 a CPL - Comissáo Permanente de LicitaçÕes

encaminhou a solicitação de despesa n" 38g6/20'19 contendo em anexo:

Projeto básico;

Proposta de serviços da empresa;

Proposta de serviços da empresa (renovação);

Solicitaçâo da despesa,

Saldo orçamentário;

Justificativa;

Comprovante de inscrição e de situaçáo cadastral;

Quarta alteração da Sociedade;

Documentos pessoais dos responsáveis pela Sociedade e Diplomas;

Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e

municipal, FGTS e Trabalhista;

Cadastro Nacional e Cartão de lnscrição Municipal/Alvará de

Funcionamento;

Declaração que não emprega menores;

Atestados de capacidade técnica;

Portaria no 0412019, que nomeia a comissão permanente de licitaçÕes;

Justificativa da inexigibilidade

Minuta do termo contratual;

Parecer Jurídico no 04612020,

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a
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de licitação;
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Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para início do
procedimento, recomendamos a atualização dos documentos cujas validades estiverem

vencidas como sendo imprescindível para a formalização do termo contratuale ainda a
fiel observância da Resol cão TG no 288/20't4 do bunal de Contas do Es do de

:.,..,

'.&t, "4

Serqipe.

Vl - Da Conclusão

Carlos
c

e Oliveira
icipal

Decreto 145/2018

7

Ante o exposto, opina o Departamento Municipar de controre rnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhorití2o..
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